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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria - SEI nº 167, de 29 de maio de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, 

de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Pla-

nejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos 

arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe 

de Fiscalização do Contrato; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução de Contrato(s) e Ata (s) de Registro de Preços 

celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações 

pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211 e 213 

do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0, a seguir.: 

Art. 210. A Ebserh designará formalmente a equipe de fiscali-

zação dos contratos e a equipe de fiscalização da ata de registro 

de preços por ato do(a) Coordenador(a) de Administração, no 

âmbito da Administração Central, e do(a) Gerente Administra-

tivo(a), delegável à chefia da Divisão de Administração e Finan-

ças, no âmbito dos Hospitais Universitários, podendo designar 

substitutos para as atividades elencadas 

Art. 211. A equipe de fiscalização dos contratos e a equipe de 

fiscalização da ata de registro de preços devem promover a aber-

tura de processo administrativo específico, relacionado ao prin-

cipal, para consolidar a documentação referente à fiscalização, 

viabilizando a juntada de documentos referentes à execução do 

contrato ou ata de registro de preços. 

Art. 213. A equipe de fiscalização dos contratos e a equipe de 

fiscalização da ata de registro de preços contarão com o suporte 

das áreas de acompanhamento e de fiscalização administrativa, 
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que atuarão para disseminar boas práticas e para apoiar a insti-

tuição de controles internos administrativos sobre gestão e fis-

calização. 

  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.018612/2025-91; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 

de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº90096/2025, cujo objeto é a aquisição 

de REAGENTES DE LABORATÓRIO, a seguir: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Anderson Luiz Mari-

nho de Mello 
235**** 

Unidade De Anatomia Pato-

lógica (UAPAT) 

Assistente Admi-

nistrativo 
Gestor 

Keila Custódio de Al-

meida Costa 
235**** 

Unidade De Laboratório de 

Análise Clinica (ULAC) 
Biomédica Gestor 

Antônio Jales Moraes 

Vasconcelos 
325**** 

Unidade De Anatomia Pato-

lógica (UAPAT) 

Técnico em Cito-

patologia 

Gestor Substi-

tuto 

Melina Lorraine Fer-

reira 
133**** 

Unidade De Laboratório de 

Análise Clinica (ULAC) 
Biomédica 

Gestor Substi-

tuto 

Dayane Aparecida de 

Paula Vieira Palmer 
133**** 

Unidade De Anatomia Pato-

lógica (UAPAT) 

Técnico em Cito-

patologia 
Fiscal Técnico 

Sharlles Batista Mar-

tins 
243**** 

Unidade De Laboratório de 

Análise Clinica (ULAC) 
Biomédico Fiscal Técnico 

Aline Alves da Silva 123**** 
Unidade De Laboratório de 

Análise Clinica (ULAC) 
Biomédica 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Cleverson Alves da 

Silva 
349**** 

Unidade De Anatomia Pato-

lógica (UAPAT) 

Técnico em Aná-

lise Clínicas 

Fiscal Técnico 

Substituto 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0071/2026 , PROC9 INDUSTRIA QUIMICA LTDA - CNPJ 

07.944.100/0001-15; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0072/2026, SCIAVICCO COMERCIO INDUSTRIA LTDA - CNPJ 

23.747.090/0002-65; 
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Ata de Registro de Preços - SEI nº 0073/2026, BIOSAVE-DIAGNOSTICA LTDA - CNPJ 

10.919.350/0001 00; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0074/2026, ICELTEC LTDA - CNPJ 71.403.927/0001-10; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0075/2026, INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMA-

CEUTICO LTDA - CNPJ 04.654.861/0001-44; 

Ata de Registro de Preços - SEI nº 0076/2026, ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

- CNPJ 08.697.852/0001-91. 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posterior-

mente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão. 

  

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execu-

ção contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto à avaliação da execu-

ção do objeto nos moldes contratados; 

  

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas desde a 

assinatura até a rescisão ou término. 

  

Art. 5º Revogar Portaria - SEI nº 48, de 28 de janeiro de 2026. 

  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 169, de 29 de maio de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, 

de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executarem as fun-

ções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por meio de representan-

tes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento 

da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.005227/2021-50. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para exercerem 

a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 008/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALA-

ÇÕES CEMIG 

3012850111 - RUA CAPRICORNIO Nº100, Bairro JARDIM BRASILIA, 

situada no Município de UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vitor Alberto Le-

mes Monteiro 
330**** 

Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 

Chefe da Unidade de Ma-

nutenção Predial 
Gestor 

Gabriel Sanse-

vero Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Gestor Substituto 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Fiscal Técnico 
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Fabrício Montes 

Silva 
353**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Leyliane Brinck 

de Camargos 
326**** 

Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 

Assistente Administra-

tivo 

Fiscal Técnico 

Administrativo 

Celso Gonçalves 114**** 
Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 
Analista Administrativo 

Fiscal Técnico 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato desde 

a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no ofício (22601158) e RCC 

3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 43, de 27 de janeiro de 2026. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 170, de 29 de maio de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de 

maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da Repú-

blica; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvol-

vimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executa-

rem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por 

meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 

assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 

213 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.005229/2021-49. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para 

exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 006/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3013746946 - AVENIDA AMAZONAS Nº1996, Bairro UMUARAMA, 

Município de UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais. 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vitor Alberto Le-

mes Monteiro 
330**** 

Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 

Chefe da Unidade de 

Manutenção Predial 
Gestor 
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Gabriel Sansevero 

Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Gestor Substituto 

Ivo Martins de 

Menezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Fiscal Técnico 

Fabrício Montes 

Silva 
353**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista 

Fiscal Técnico 

Substituto 

Leyliane Brinck 

de Camargos 
326**** 

Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 

Assistente Administra-

tivo 

Fiscal Técnico 

Administrativo 

Celso Gonçalves 114**** 
Unidade de Manuten-

ção Predial (UMP) 
Analista Administrativo 

Fiscal Técnico 

Administrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Con-

trato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no ofício 

(19844364) e RCC 3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 39, de 23 de janeiro de 2026. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 171, de 29 de maio de 2026 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, 

de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do Planejamento, Desen-

volvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para executarem as fun-

ções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Compras e Contratos da 

Ebserh - RCC 3.0, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrado por meio de representan-

tes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento 

da legislação pertinente, em especial os artigos 210, 211, 212 e 213 do Regulamento de Compras e 

Contratos da Ebserh, versão 3.0 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.005226/2021-13. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, para exercerem 

a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 007/2022 - CEMIG DISTRIBUIÇÃO 

INSTALAÇÕES 

CEMIG 

3009009988 - Rua Pedro Quirino da Silva Nº99999, Bairro UMUARAMA, Muni-

cípio de UBERLANDIA, Estado de Minas Gerais 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Vitor Alberto Le-

mes Monteiro 
330**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 

Chefe da Unidade de Ma-

nutenção Predial 
Gestor 

Gabriel Sansevero 

Dias 
179**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Gestor Substituto 

Ivo Martins de Me-

nezes Neto 
148**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista Fiscal Técnico 

Fabrício Montes 

Silva 
353**** 

Unidade de Projetos e 

Obras (UPO) 
Engenheiro Eletricista 

Fiscal Técnico 

Substituto 
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Leyliane Brinck de 

Camargos 
326**** 

Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Assistente Administrativo 

Fiscal Técnico Ad-

ministrativo 

Celso Gonçalves 114**** 
Unidade de Manutenção 

Predial (UMP) 
Analista Administrativo 

Fiscal Técnico Ad-

ministrativo 

  

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato desde 

a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas no ofício (22601158) e RCC 

3.0. 

  

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 44, de 27 de janeiro de 2026. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 


